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CONGRESSO NACIONAL
 

ATO DO PRESIDENTE DA  
MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2008

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 401, de 13 
de novembro de 2007, que “Altera as Leis nºs 11.134, de 15 de julho de 2005, e 11.361, de 19 de ou-
tubro de 2006, dispõe sobre a remuneração devida aos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bom-
beiros Militar do Distrito Federal e sobre os subsídios das carreiras de Delegado de Polícia do Distrito 
Federal e de Polícia Civil do Distrito Federal”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta 
dias, a partir de 25 de fevereiro de 2008, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 15 de fevereiro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional.

 
ATO DO PRESIDENTE DA  

MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 74, DE 2007
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 400, de 26 
de outubro de 2007, que “Abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da República e do Mi-
nistério da Saúde, no valor global de R$ 50.000.000,00, para os fins que especifica”, terá sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 7 de fevereiro de 2008, tendo em vista que sua 
votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 21 de dezembro de 2007. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional.
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Ata da 2ª Sessão Conjunta, em 21 de fevereiro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Garibaldi Alves Filho

ÀS 13 HORAS E 39 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:
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E AS SRAS. E OS SRS. DEPUTADOS:
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A lista de presença acusa o comparecimento de 
67 Senhores Senadores e 429 Senhores Deputados.

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. GILMAR MACHADO – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito 
a V. Exª seja apreciado requerimento de urgência de 
nossa autoria no início dos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO – Peço a palavra pela 
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Tem V. Exª tem a palavra.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes 
de mais nada, gostaria de me congratular, em nome 
da Liderança do PSDB, com V. Exª e com o Presidente 
Arlindo Chinaglia pela brilhante e oportuna decisão de 
se voltar a apreciar vetos presidenciais.

Quero também manifestar meu regozijo por ter-
mos programada para hoje, para logo mais, a leitura 
do pedido de CPMI. Há tratativas a fazer. Temos muito 
esperança no diálogo franco que revele a vontade de 
apuração dos fatos de maneira equilibrada. 

Seguro estou também de que, cumprindo o de-
ver, como é da praxe de V. Exª, mais tarde, no Senado 
– e não há razão regimental para não procedermos 
assim –, V. Exª haverá de proceder à leitura da CPI 
solicitada por nós, no Senado. Não importa que seja 
quarta ou quinta-feira. Lá não há limites para instala-
ção de CPIs. 

Portanto, se nós fizéssemos isso hoje, seria um 
belo tento do Parlamento: proceder à leitura da CPMI 
hoje, aqui, e à da CPI do Senado mais tarde. De modo 
que possamos trabalhar com muito critério e respon-
sabilidade aos olhos da Nação, sem espetaculosidade, 
mas com a vontade de chegar às verdades verdadeiras 
dos fatos, a tudo que disser respeito aos tais cartões 
corporativos.

Muito obrigado.

 O SR. MAURÍCIO RANDS – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra, pela ordem, o nobre Deputado 
Maurício Rands, Líder do PT. 

Congratulo-me com S.Exª pela eleição.
O SR. MAURÍCIO RANDS (PT – PE. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

Quero dizer da minha honra de participar de uma 
sessão do Congresso Nacional presidida por V. Exª, eu 
que tenho laços profundos também com o Rio Grande 
do Norte, além do meu Estado de Pernambuco.

Quero parabenizar V. Exa, Presidente Arlindo 
Chinaglia, juntamente com o Presidente Garibaldi Al-
ves Filho, pela iniciativa de identificar, reciprocamente, 
5 projetos que foram aprovados em cada Casa. Tão 
logo as pautas estejam destrancadas, as duas Casas 
– Câmara e Senado – poderão votá-los no esforço con-
centrado. As proposições tratam de tarifa de energia 
elétrica, medidas na área da segurança pública.

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito será 
transparente na punição de irregularidades no uso 
dos cartões corporativos. Anunciei, semana passada, 
a indicação do Deputado Luiz Sérgio para o posto da 
Relatoria da Comissão. A bancada do Partido dos Tra-
balhadores irá colaborar com a investigação na CPMI, 
que será a CPMI da transparência.

 O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB – RN) – Atendendo à solicitação do Deputado 
Gilmar Machado, o Segundo Vice-Presidente da Casa, 
Deputado Inocêncio Oliveira, fará a leitura do requeri-
mento de urgência.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1, DE 2008-CN

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 155, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento 
Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o 
Plenário, urgência para votação do Projeto de Re-
solução nº 2, de 2007-CN, que “Altera a redação 
do § 2º do art. 4º da Resolução nº 1, de 1970-CN 
(Regimento Comum), para ampliar o número de 
vice-líderes do Governo no Congresso Nacional”, 
na presente Sessão.
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O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Tem a palavra o Deputado José Carlos Ale-
luia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, nós, da Oposição, dialogamos com a Líder Rose-
ana Sarney e com os outros Líderes da Oposição e 
estabelecemos um acordo. Será necessário, eviden-
temente, que a Senadora Roseana Sarney confirme 
sua disposição em cumpri-lo, e a palavra dela, para 
nós, é suficiente.

Concordamos em aprovar a ampliação do número 
de vagas, não de cargos – apenas mais Deputados ou 
Senadores poderão representar o Governo na condição 
de Vice-Líderes na Comissão de Orçamento, aqui no 
Plenário etc. –, e o Governo daria, antecipadamente, 
sua concordância para que, se não fosse possível hoje, 
se não ficasse pronta a redação, viéssemos a aprovar 
na próxima reunião a criação da Liderança da Minoria 
no Congresso, que seria um espelho da Liderança do 
Governo. Evidentemente com estrutura menor, mas 
com o mesmo número de Vice‑Líderes, alternando 
entre os partidos de Oposição, como já ocorre no Se-
nado e na Câmara.

Portanto, com a concordância da Senadora Rose-
ana Sarney, que já o fez em particular, estamos plena-

mente de acordo em aprovar a proposta do Deputado 
Gilmar Machado.

A SRA. ROSEANA SARNEY – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Tem V. Exª a palavra.

A SRA. ROSEANA SARNEY (PMDB – MA. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, pri-
meiro, gostaria de parabenizá-lo por estar comandando 
agora a sessão do Congresso Nacional e também pelo 
seu trabalho à frente do Senado e, agora, à frente do 
Congresso Nacional.

Anteriormente, tive oportunidade de conversar 
com os Líderes da Oposição e entramos em acordo 
que fosse criado o cargo de Líder da Minoria no Con-
gresso Nacional.

Portanto, não há nenhum problema. O acordo 
está feito e vai ser cumprido. 

Podemos colocar em pauta este ofício que esta-
mos solicitando agora no tocante à ampliação de mais 2 
vagas para a Liderança, no Congresso, do Governo.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª
O SR. ALBANO FRANCO – Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Tem V. Exª a palavra.
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O SR. ALBANO FRANCO (PSDB – SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em 
nome do PSDB, quero me congratular com V. Exª e 
parabenizá‑lo. Eu, que conheço V. Exª de muitos anos, 
cumprimento-o, principalmente porque V. Exª está 
colocando em prática seus pronunciamentos, seus 
discursos. É isso que admiramos e respeitamos no 
Presidente Garibaldi Alves Filho.

Parabéns e obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª, Deputado Albano Franco. 
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Em votação o requerimento.
Em votação o requerimento na Câmara dos Depu-

tados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Passa-se à apreciação da matéria.

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 02/2007, do Congresso Nacio-
nal, que altera a redação do § 2º do art. 4º da 
Resolução nº 1, de 1970‑CN, do Regimento 
Comum, para ampliar o número de Vice‑Líderes 
do Governo no Congresso Nacional.

 O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB – RN) – Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Inocêncio Oliveira, para proferir o parecer, pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 130 do Regimento Comum.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR – PE. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Exmo. Sr. 
Presidente do Congresso Nacional, Senador Garibaldi 
Alves Filho, Srs. Senadores e Srs. Deputados, o pre-
sente Projeto de Resolução nº 02/2007, do Congres-
so Nacional, de autoria da ilustre Senadora Roseana 
Sarney, Líder do Governo no Congresso Nacional, 
deseja apenas ampliar o número de Vice‑Líderes no 
Congresso Nacional, que atualmente compõem-se 
de 3 Vice‑Líderes. Ela pretende mais 2 Vice-Líderes, 
para atender às necessidades técnicas legislativas do 
Congresso Nacional.

Ora, o Senado Federal tem apenas 81 Senado-
res da República. O Líder do Governo tem o número 
que quiser de Vice-Líderes. O Regimento Interno do 
Congresso Nacional não define o número de Vice-Lí-

deres. Atualmente tem 4. Na Câmara dos Deputados, 
a Liderança do Governo tem 5 Vice-Líderes.

Ora, Sr. Presidente, se o Congresso Nacional 
compõe-se de 81 Senadores e 513 Srs. Deputados, 
nada mais justo do que ampliar de 3 para 5 Srs. Vi-
ce‑Líderes. Não aumenta despesa, não cria qualquer 
cargo. Portanto, é uma medida altamente salutar que 
vem fortalecer os debates no Congresso Nacional.

Este é o nosso parecer, totalmente a favor.
 O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 

PMDB – RN) – O parecer do Deputado Inocêncio Oli-
veira concluiu pela aprovação do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em discussão. (Pausa.)

Não havendo oradores inscritos, declaro encer-
rada a discussão.

Passa-se à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Em votação o projeto na Câmara dos Depu-
tados.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam 
como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2007 – CN

Altera a redação do § 2º do art. 4º da 
Resolução nº 1, de 1970-CN (Regimento Co-
mum), para ampliar o número de vice-líderes 
do Governo no Congresso Nacional.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O § 2º do art. 4º do Regimento Comum 

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º ....................................................
...............................................................
§ 2º O líder do governo poderá indicar 

até cinco vice-líderes, dentre os integrantes 
das representações partidárias que apóiem 
o governo.

....................................................... (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa requerimento que será lido 
pelo Sr. Primeiro-Secretário em exercício, Deputado 
Inocêncio Oliveira.



Fevereiro de 2008  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  22  37 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 2, DE 2008-CN 
(Do Sr. Carlos Sampaio e outros)

Requer a criação de Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito, com a fina-
lidade de investigar o uso do Cartão de 
Pagamento do Governo Federal – CPGF 
(Cartões Corporativos) por integrantes da 
Administração Pública Federal, denomina-
dos ecônomos.

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 2º, 

do art. 58, da Constituição Federal e na forma do art. 
21, do Regimento Comum do Congresso Nacional, a 
instituição de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
para apurar, no âmbito do Governo Federal, possíveis 
casos de uso abusivo do chamado “cartão corporativo” 
criado pelo Decreto nº 2.809/98 e instituído a partir de 
2001 (ano em que passou a ser efetivamente utilizado) 
em especial no que tange a compra de bens e serviços 
supérfluos ou fora do exercício funcional, bem como 
eventual fracionamento de despesas, a ensejar fuga 
ao processo licitatório.

Outrossim, fica consignado que as apurações de-
verão se dar observada a decisão do Supremo Tribunal 
Federal, quando do julgamento do HC nº 71.039-5/RJ, 
sendo relator o então Ministro Paulo Brossard, onde 
se determinou que as Comissões Parlamentares de 
Inquérito podem aprofundar suas investigações em 
relação a fatos correlatos, não especificados no re-
querimento de sua instalação.

Para melhor entendimento, diz a ementa do v. 
arresto supracitado:

“Por uma necessidade funcional, a comis-
são parlamentar de inquérito não tem poderes 
universais, mas limitados a fatos determinados, 
o que não quer dizer não possa haver tantas 
comissões quantas as necessárias para rea-
lizar as investigações recomendáveis, e que 
outros fatos, inicialmente imprevistos, não pos-
sam ser aditados aos objetivos da comissão 
de inquérito, já em ação. O poder de investigar 
não é um fim em si mesmo, mas um poder 
instrumental ou ancilar relacionado com as 
atribuições do Poder Legislativo.”

Há muito se tem noticiado, em todo o País, que o 
Governo Federal, através de seus agentes públicos que 
têm direito ao uso do Cartão de Pagamento do Governo 
Federal – CPGF, denominados ecônomos, tem utilizado 
esse instrumento de pagamento de forma abusiva e 
com desvio de finalidade. Tanto é certo que, já no ano 

de 2003, o primeiro subscritor deste requerimento fez 
uma representação na Procuradoria Geral da Repúbli-
ca, visando propiciar uma ampla investigação sobre o 
uso indevido destes mesmos cartões. Nos últimos dias, 
por conta de novos escândalos sobre a utilização dos 
cartões corporativos, envolvendo, inclusive, ministros 
do Governo Federal, o assunto ganhou repercussão 
nacional e resultou na abertura de inquérito civil, por 
parte do Ministério Público Federal do Distrito Federal, 
tendo como base, dentre outros elementos, a repre-
sentação feita pelo autor deste requerimento.

Assim, tem-se como fato concreto, a ser investi-
gado pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, o 
abuso no uso dos CPGF e os eventuais desvios de sua 
finalidade quando das compras e saques efetuados.

O prazo de duração desta Comissão Especial 
de Inquérito será de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado, caso haja necessidade de aprofundamento 
das investigações, e deverá ser composta de 22 (vinte 
e dois) membros, sendo 11 (onze) deputados federais 
e 11 (onze) senadores da República, limitando-se as 
despesas ao valor de até R$200.000,00 (duzentos mil 
reais), à conta do orçamento do Senado Federal.

Preenchidos os requisitos constitucionais de ins-
tituição da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
quais sejam, assinatura de 1/3 (um terço) dos membros 
de ambas as Casas, existência de fato determinado e 
prazo certo de duração da Comissão, requer-se que o 
presente requerimento seja prontamente deferido.

Aliás, esse tem sido o entendimento externado 
pela mais alta Corte do País, o Supremo Tribunal Fe-
deral, ao reconhecer as CPI como um instrumento da 
minoria e, portanto, um legítimo exercício de investi-
gação por parte do Poder Legislativo, conforme con-
sagrado na Constituição Federal.

Justificação

De início, necessário se faz consignar que o ins-
tituto do cartão corporativo é um instrumento eficiente 
e eficaz na desburocratização de ações emergenciais 
e essenciais do Governo Federal, utilizado nas moder-
nas gestões dos mais importantes países do mundo. 
Portanto, que fique claro, ab initio, que o objetivo desta 
CPMI não é voltar-se contra o Cartão de Pagamento 
do Governo Federal – CPGF, mas sim, apurar os des-
vios e abusos no seu uso.

Nesse sentido, inúmeros são os fatos demons-
trados pelo Tribunal de Contas da União e noticiados 
pela imprensa nacional, que confirmam a utilização 
indevida e ilegal dos cartões corporativos. Vejamos 
alguns deles:

O aumento de gastos que ocorre a cada ano, 
sem dúvida, já constitui sério indício de abuso e des-



38  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Fevereiro de 2008

vio de finalidade no uso dos CPGF por parte de um 
número expressivo de agentes políticos que possuem 
o mencionado cartão. Segundo o Portal Transparên-
cia Brasil, houve expressiva evolução dos gastos nos 
últimos seis anos e, de forma mais acentuada, nos 
últimos quatro anos.

2001 – ano da criação do cartão
2002 – 3,6 milhões
2003 – 4,8 milhões
2004 – 14,1 milhões
2005 – 21,7 milhões
2006 – 33 milhões
2007 – 75,6 milhões.

Portanto, entre os anos de 2001 (ano em que o 
cartão corporativo passou a ser efetivamente utilizado 
no governo do então Presidente Fernando Henrique 
Cardoso) e 2007 (atual gestão do Presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva), as despesas pagas com o cartão 
corporativo aumentaram significativamente, demons-
trando a necessidade de uma investigação profunda 
sobre o uso dos mesmos.

Importante, ainda, registrarmos, que a maior parte 
desses valores (60%, segundo auditoria do TCU, re-
alizada no ano de 2004) foi sacada em dinheiro pelos 
chamados ecônomos (titulares dos cartões), o que 
torna ainda mais obscuro o uso desses cartões e, o 
que é pior, torna impossível saber-se o destino final 
desses recursos sacados na “boca do caixa”.

Outra não foi a conclusão do Tribunal de Contas 
da União – TCU nos autos da Tomada de Contas nº 
001.110/204-0. O respectivo acórdão deste procedimen-
to foi enfático ao dizer que “...as despesas pagas em 
moeda corrente são bastante expressivas, chegando 
mesmo a superar o valor pago em faturas” (sic).

Aliás, diversos foram os procedimentos, decor-
rentes da representação que apresentamos no ano 
de 2003, já abertos no TCU para fins de apurar o 
uso dos Cartões Corporativos (TC nº 001.110/2004-
0; TC nº 011.476/2006-8; TC nº 015.259/2005-6; TC 
nº 011.825/2005-2; TC nº 016.236/2005-6 e TC nº 
007.512/2006-0), dentre outros.

Esses mesmos procedimentos, através de pare-
cer exarado por seus auditores externos, apontaram 
algumas irregularidades encontradas, tais como:

•  Inexistência das empresas nos endereços 
consignados na Nota Fiscal;

•  Pagamento de diárias de pessoas que não 
compunham a comitiva oficial;

•  Pagamentos de um determinado número 
de diárias, a hotéis, superior ao período de 
estada da autoridade pública.

Vale lembrar que o Decreto nº 3.892/01, que re-
gulamenta o uso dos CPGF’s, dispõe que sua utiliza-
ção está limitada às seguintes situações:

•  Aquisição de bilhetes de passagem pelo 
menor preço dentre aqueles oferecidos 
pelas companhias aéreas;

•  Aquisição de matérias e serviços de pronto 
pagamento e de entrega imediata, enqua-
drados como suprimento de fundos;

•  Suprimento de fundos a servidor para os 
casos de despesas em viagens ou serviços 
especiais que exijam pronto pagamento 
em espécie;

•  Despesas de caráter sigiloso;
•  Para atender despesas de pequeno vulto.

Ocorre que, na prática, o que se constata é que 
os portadores desse cartão, não se limitaram a usá-lo 
nos moldes acima prescritos. Daí “compreender-se” a 
razão pela qual o gasto anual com os cartões de cré-
dito do Governo Federal em 2007, superou a cifra dos 
75 milhões de reais.

Ademais, um simples exame nos processos que 
tramitam perante o TCU é suficiente para perceber-se 
que grande parte dos gastos efetuados pelos respec-
tivos titulares desses cartões, deu-se com a compra 
de materiais de escritório, de construção, de hospe-
dagem e, ainda, para o pagamento de serviços de 
transporte.

Essa constatação caracteriza evidente fraciona-
mento de despesas com o intuito de afastar a necessá-
ria licitação. Registre-se que essa prática de compras 
singulares (fracionadas) vem facilitada na medida em 
que os saques, como já dito, são feitos em dinheiro, 
dissimulando-se, assim, a destinação final dos gastos 
que efetuam. Aliás, foram os próprios técnicos do TCU 
que constaram essa prática e, ao exararem seu pare-
cer, asseveraram: “...o uso excessivo de suprimentos 
de fundos aumenta a probabilidade de fracionamento 
das despesas, como meio de fuga à licitação”.

No afã de demonstrarmos a indignação genera-
lizada da sociedade para com esses gastos abusivos, 
pedimos vênia para transcrever o editorial da Folha de 
São Paulo do dia 28 de janeiro de 2008, página A2, 
nos seguintes termos:

“Servidores públicos titulares dos cobiça-
dos cartões de crédito corporativos efetuaram 
despesas em lojas de instrumentos musicais, 
clínica veterinária, ótica, choperias, joalherias 
e até em um free shop.

Trata-se de uma lista exuberante. Não 
é necessário padecer de paranóia para nutrir 
legítimas desconfianças, em especial quando 
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se considera que os cartões corporativos se 
destinam a gastos emergenciais e a diárias 
de viagens.”

Outrossim, tivemos agora, mais recentemente, 
a citação, pela imprensa, de ministros que estavam 
usando irregularmente o cartão corporativo.

Aliás, segundo noticiado pela imprensa nacional, 
a Ministra Especial de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial, Matilde Ribeiro, no ano de 2007, gastou 
a importância de 171,5 mil reais, sem que se tenha 
qualquer justificação a evidenciar que tal montante 
tenha sido destinado a trabalhos desenvolvidos no afã 
de alcançar os resultados planejados pela sua pasta. 
Questionada sobre o assunto, a Srª Ministra limitou-
se a dizer, sem que comprovasse o afirmado, que es-
sas despesas decorreram de viagens realizadas para 
acompanhar a implantação de políticas do órgão.

Porém, conforme investigação em andamento, o 
valor mensal médio gasto pela Srª Ministra foi da ordem 
de R$14,25 mil, o que estaria a exigir, para a realização 
dessas viagens, procedimento licitatório, nos termos 
do artigo 24, II, da Lei de Licitação.

E mais, entre as despesas realizadas, pela Sra. 
Ministra, foram identificadas aquisições de produtos no 
Duty Free (loja livre de taxas de importação em aero-
porto), o que, de per si, já evidencia o indevido “uso do 
cartão corporativo. Tanto é verdade, que na semana re-
trasada, ao ter suas compras reveladas pela imprensa, 
a mesma, apesar de afirmar que seu erro decorrera da 
falta de informação adequada sobre o uso do cartão, 
reconheceu a irregularidade havida e devolveu o valor 
gasto indevidamente. O mesmo ocorreu em relação a 
uma despesa no valor de R$461,16, realizada na loja 
Dufry Brasil. Todos esses fatos acabaram, inclusive, 
por ensejar seu pedido de renúncia, ato esse atendido 
pelo Presidente da República.

Muitos outros argumentos poderiam ser trazidos à 
baila para justificar a necessidade da instalação dessa 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, todavia, para 
não nos alongarmos ainda mais, lembramos aos ilustres 
congressistas que, repita-se, a representação proposta 
pelo primeiro subscritor deste requerimento, perante a 
Procuradoria da República, se deu no ano de 2003 e, so-
mente agora, quase cinco anos depois, gerou a Portaria nº 
1, de 23 de janeiro de 2008, determinando a instauração 
de inquérito civil para investigar esses fatos.

Portanto, não se argumente aqui que, o inquérito 
instaurado pelo Ministério Público Federal, ou mesmo 
a investigação ora instaurada na CGU – Controladoria 
Geral da União, seriam suficientes para analisar as ir-
regularidades acima apontadas.

Em verdade, nenhum desses órgãos e nem mes-
mo o TCU – Tribunal de Contas da União possui a 
agilidade de uma CPMI, pois não possuem o poder 
jurisdicional que esta comissão detém.

Enfim, sua imprescindibilidade decorre da cons-
tatação inequívoca de que, por ter poderes equivalen-

tes a de um Magistrado, essa comissão conseguiria, 
no prazo estipulado para a conclusão de suas ativi-
dades (noventa dias), obter todos as informações e 
documentos necessários, bem como realizar todas 
as oitivas complementares, a fim de responsabilizar 
aqueles que, de fato, fizeram o uso indevido dos car-
tões corporativos. Essa agilidade, não só permitiria a 
punição dos responsáveis, mas também restabeleceria 
a credibilidade deste importante e eficiente instrumento 
de gestão que é o cartão corporativo. Ademais, a ins-
talação da CPMI seria a única forma de darmos uma 
rápida resposta à sociedade sobre este assunto que, 
notoriamente, tem gerado um sentimento generalizado 
de indignação em todo o País.

Derradeiramente, ainda a demonstrar a existên-
cia de indícios suficientes a justificar uma fiscalização 
rigorosa por parte da Câmara e do Senado, temos que 
a Comissão de Ética Pública, constituída pelo Governo 
Federal, em sua última reunião, através de seu Presi-
dente, o ex-Ministro Marcílio Marques Moreira, solici-
tou à CGU (Controladoria Geral da União) que inves-
tigue as compras feitas pela Ministra Matilde Ribeiro 
(Igualdade Radial), alegando que haviam chegado à 
conclusão de que o assunto “..., ao menos em primeira 
instância, deve ser examinado pela CGU pelas implica-
ções potenciais que pode ter.” e ainda que “... no caso 
dela... achamos que pode haver complicações legais 
e, ao contrário de nós, a CGU tem capacidade de in-
vestigação”. Em outras palavras: é o próprio governo 
reconhecendo a gravidade do assunto e a necessidade 
de uma ampla investigação.

Registramos, por fim, que após a conclusão de 
todas as investigações, que deverão abranger todo o 
período de existência do chamado “cartão corporativo”, 
a CPMI terá ainda condições de apresentar uma pro-
posta legislativa que, de fato, garanta a fiscalização e 
controle dos gastos e, quiçá, um projeto de lei similar 
à Lei de Responsabilidade Fiscal, porém, no âmbito 
adstrito do aludido cartão corporativo no Executivo. Isto 
porque os princípios que norteiam o art. 37 da CF/88 
são os da probidade e moralidade administrativa, re-
sultando em postura ética e transparência nas gestões 
e gastos, fim maior da República.

Desta forma, presentes os requisitos necessá-
rios para a instalação de uma CPMI, quais sejam: as-
sinatura de um terço dos membros componentes de 
ambas as Casas Legislativas que vai investigar o fato 
(requisito formal); o prazo de seu funcionamento (re-
quisito temporal) e o fato determinado que será objeto 
de investigação (gastos indevidos do cartão corporati-
vo), bem como considerando a gravidade dos fatos e 
sua repercussão, apelamos à consciência de nossos 
pares, para que subscrevam o presente requerimento, 
permitindo assim, a instalação regimental da requerida 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito.

Sala das Sesões, 21 de fevereiro de 2008. – De-
putado Carlos Sampaio, PSDB/SP.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – O requerimento lido contém o número 
constitucional de subscritores e será publicado para 
que produza seus efeitos legais.

A Presidência fará, oportunamente, as designa-
ções para a Comissão Parlamentar Mista de Inqué-
rito, de acordo com as indicações que receber das 
lideranças.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Sobre a mesa vetos presidenciais que 
serão lidos pelo Sr. Primeiro-Secretário em exercício, 
Inocêncio Oliveira.

São lidos os seguintes:

Veto Parcial nº 12, de 2007 (Mensagem 
nº 55/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 4, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 335/2006), que “Dá nova redação a 
dispositivos das Leis nos 9.636, de 15 de maio de 
1998, 8.666, de 21 de junho de 1993, 11.124, de 
16 de junho de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil, 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
e dos Decretos-Leis nos 9.760, de 5 de setem-
bro de 1946, 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
1.876, de 15 de julho de 1981, e 2.398, de 21 
de dezembro de 1987; prevê medidas voltadas 
à regularização fundiária de interesse social em 
imóveis da União; e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 13, de 2007 (Mensagem nº 
56, de 2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 12, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 340/2006), que “Efetua alterações 
na tabela do imposto de renda da pessoa física; 
dispõe sobre a redução a 0 (zero) da alíquota 
da CPMF nas hipóteses que menciona; altera 
as Leis nos 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128, de 
28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de de-
zembro de 1991, 9.432 de 8 de janeiro de 1997, 
5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 
de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 
1974, 8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, 
de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de setem-
bro de 1993; revoga dispositivos das Leis nos 
11.119, de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 
de junho de 2006, 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, e do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de 
maio de 1988; e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 14, de 2007 (Mensagem 
nº 57/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 5, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 353/2007), que “Dispõe sobre a 
revitalização do setor ferroviário, altera disposi-
tivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 15, de 2007 (Mensagem 
nº 58/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 11, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 352/2007), que “Dispõe sobre os 
incentivos às indústrias de equipamentos para TV 
Digital e de componentes eletrônicos semicondu-
tores e sobre a proteção à propriedade intelectual 
das topografias de circuitos integrados, instituindo 
o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tec-
nológico da Indústria de Semicondutores – PA-
DIS e o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Tecnológico da Indústria de Equipamentos para 
a TV Digital – PATVD; altera a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da Lei 
nº 11.196, de 21 de novembro de 2005”.

Veto Parcial nº 17, de 2007 (Mensagem nº 
71, de 2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 13, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 351/2007), que “Cria o Regime 
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 
da Infra-Estrutura – REIDI; reduz para 24 (vinte 
e quatro) meses o prazo mínimo para utilização 
dos créditos da Contribuição para o PIS/Pa-
sep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS decorrentes da 
aquisição de edificações; amplia o prazo para 
pagamento de impostos e contribuições; altera a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, e as Leis nos 9.779, de 19 de janeiro de 
1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.666, de 
8 de maio de 2003, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.426, de 
24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.892, de 13 de julho de 2004, 9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezem-
bro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
11.196, 21 de novembro de 2005; revoga dispo-
sitivos das Leis nos 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 
do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 
1977; e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 18, de 2007 (Mensagem 
nº 73/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 6, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 341/2006), que “Altera as Leis nos 
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9.657, de 3 de junho de 1998, 10.480, de 2 de 
julho de 2002, 11.314, de 3 de julho de 2006, 
11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.355, 
11.356, 11.357 e 11.358, de 19 de outubro de 
2006, 8.025, de 12 de abril de 1990, e 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, 11.457, de 16 de 
março de 2007, e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 19, de 2007 (Mensagem 
nº 74/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 10, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 349/2007), que “Institui o Fundo de 
Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FI-FGTS, altera a Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 20, de 2007 (Mensagem 
nº 75/2007-CN) aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 7, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 339/2006), que “Regulamenta o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação – FUNDEB de que trata o 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; altera a Lei nº 10.195, de 14 de 
fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis 
nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, 
de 9 de junho de 2004 e 10.845 de 5 de março 
de 2004; e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 21, de 2007 (Mensagem 
nº 80/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 66, de 2006 (nº 4.733/2004, na 
Casa de origem), “Dá nova redação ao art. 894 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e à alínea b do inciso III do art. 
3º da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988, 
para modificar o processamento de embargos 
no Tribunal Superior do Trabalho”.

Veto Parcial nº 26, de 2007 (Mensagem 
nº 107/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei do 
Congresso Nacional nº 2, de 2007, que “Dis-
põe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2008 e dá 
outras providências”.

Veto Parcial nº 29, de 2007 (Mensagem 
nº 133/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 23, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 372/2007), que “Dispõe sobre a 
utilização de recursos das exigibilidades de 
aplicação em crédito rural oriundos da pou-
pança rural e dos depósitos à vista para finan-
ciamentos destinados à liquidação de dívidas 
de produtores rurais ou suas cooperativas 
com fornecedores de insumos, relativas às 
safras 2004/2005 e 2005/2006; altera as Leis 
nos 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e 

11.322, de 13 de julho de 2006, 10.194, de 
14 de fevereiro de 2001, 10.696, de 2 de julho 
de 2003, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
8.427, de 27 de maio de 1992, 11.442, de 5 
de janeiro de 2007, 11.488, de 15 de junho de 
2007, 11.491, de 20 de junho de 2007, e a Me-
dida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto 
de 2001; e dá outras providências”.

Veto Total nº 30, de 2007 (Mensagem 
nº 137/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei 
do Senado nº 3, de 2002 (nº 7.509/2006, na 
Câmara dos Deputados), que “Acrescenta 
parágrafo ao art. 55 da Lei nº 6.815, de 19 de 
agosto de 1980, para permitir a concessão de 
visto a estrangeiro portador de documento de 
viagem emitido por governo não reconhecido 
pelo Governo brasileiro”.

Veto Parcial nº 31, de 2007 (Mensagem 
nº 176/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 80, de 2007 (nº 1.631/2007, na Casa 
de origem), que “Dispõe sobre o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
– FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 
julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997; e dá outras providências”.

Veto Total nº 32, de 2007 (Mensagem nº 
177/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, na 
Casa de origem), que “Regulamenta o exer-
cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências”.

Veto Total nº 34, de 2007 (Mensagem nº 
180/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 82, de 2003 (nº 7.362/2006, na Câmara 
dos Deputados), que “Altera o art. 193 da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para conceder adicional de periculosidade 
aos carteiros e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 35, de 2007 (Mensagem 
nº 182/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 33, de 2007 (nº 4.125/2004, na 
Casa de origem), que “Torna obrigatória a di-
vulgação pelos meios que especifica de men-
sagem relativa à exploração sexual e tráfico 
de crianças e adolescentes apontando formas 
para efetuar denúncias”.

Veto Parcial nº 36, de 2007 (Mensagem 
nº 184/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 33, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória nº 387/2007), que “Dispõe sobre a 
transferência obrigatória de recursos financei-
ros para a execução pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios de ações do Programa 
de Aceleração do Crescimento – PAC, e sobre 
a forma de operacionalização do Programa 
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de Subsídio à Habitação de Interesse Social 
– PSH nos exercícios de 2007 e 2008”.

Veto Parcial nº 37, de 2007 (Mensagem 
nº 185/2007-CN), aposto ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 115, de 2006 (nº 5.288/2005, na 
Casa de origem), que “Estabelece diretrizes 
e procedimentos para a simplificação e inte-
gração do processo de registro e legalização 
de empresários e de pessoas jurídicas, cria 
a Rede Nacional para a Simplificação do Re-
gistro e da Legalização de Empresas e Negó-
cios – REDESIM; altera a Lei nº 8.934, de 18 
de novembro de 1994; revoga dispositivos do 
Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 
1979, e das Leis nos 7.711, de 22 de dezembro 
de 1988, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e 8.906, de 4 de julho 
de 1994; e dá outras providências”.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 
do Regimento Comum e na Resolução nº 2, de 2000-
CN, ficam assim constituídas as Comissões Mistas 
incumbidas de relatar os vetos:

Veto Parcial nº 12, de 2007 (PLV Nº 4/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Arthur Virgilio André Vargas
Inácio Arruda Colbert Martins
Gilvam Borges Rodrigo Rollemberg
Epitácio Cafeteira Leonardo Vilela

Veto Parcial nº 13, de 2007 (PLV Nº 12/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Marconi Perillo Jilmar Tato
Ideli Salvatti Vital do Regp Filho
Romero Jucá Beto Albuquerque
Jefferson Peres Mussa Demes

Veto Parcial nº 14, de 2007 (PLV 5/2007

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Flexa Ribeiro Zezéu Ribeiro
Marcelo Crivella Colbert Martins
Gilvam Borges Jioão dado
José Nery Jaime Martins

Veto Parcial nº 15, de 2007 (PLV 11/2007

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Arthur Virgílio Décio Luna
João Pedro Árila Lins
Gilvam Borges Flávio Dino
Sérgio zambiasi Sandes Júnior

Veto Parcial nº 17, de 2007 (PLV 13/2007

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Lúcia Vânia Odair Cunha
Renato Casagrande Nelson Trad
Gilvam Borges Dr. Ubiali
Jefferson Peres William Woo

Veto Parcial nº 18, de 2007 (PLV 6/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Aloizio Mercadante Tarcísio Zimmermann
Heráclito Fortes Felipe Pereira
Romero Jucá Mauro Nazif
José Nery William Woo

Veto Parcial nº 19, de 2007 (PLV 10/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Arthur virgílio Marco Maia
Aloizio Mercadante Wilson Santiago
Romero Jucá Silvio Costa
Sérgio Zambiasi Ivan Valente

Veto Parcial nº 20, de 2007 (PLV 7/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Tasso Jereissati Fátima Bezerra
Fátima Cleide Marcelo Guimarães Filho
Marconi Perillo Severiano Alves
Jefferson Peres Frank Aguiar

Veto Parcial nº 21, de 2007 (PLC 66/2006)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

José Agripino Maurício Rands
Paulo Paim Leonardo Picciani
Valter Pereira Vlalterrnir Pereira
José Nery Silvinho Paccioli

Veto Parcial nº 26, de 2007 (PLN 2/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Sibá Machado José Pimentel
Jayme Campos Pedro Novais
Leomar Quintanilha Abelardo Camarinha
Sérgio Zambiasi Humberto Souto

Veto Parcial nº 29, de 2007 (PLV 23/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Jayme Campos Antonio Palocci
Mão Santa Fernando Lopes
Aloizio Mercadante Manoel Júnior
Osmar Dias Wandenkolk Gonçalves
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Veto Total nº 30, de 2007 (PLS 3/2002)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Heráclito Fortes Sérgio Barradas Carneiro
Ideli Salvatti Íris de Araújo
Paulo Duque Vieira da Cunha
José Nery Roberto Magalhães

Veto Parcial nº 31, de 2007 (PLC 80/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Adelmir Santana Pedro Eugênio
Renato Casagrande Eunício Oliveira
Almeida Lima Ariosto Holanda
Sérgio Zambiasi Marcelo Ortiz

Veto Parcial nº 32, de 2007 (PLC 132/2005)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

 Kátia Abreu Tarcísio Zimmermann
Augusto Botelho Gastão Vieira
Wellington Salgado de Oliveira Rogério Marinho
Osmar Dias Paes Lnadim

Veto Parcial nº 34, de 2007 (PLS 82/2003)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

álvaro Dias Eduardo Valverde
Paulo Paim Edgar Moury
Romero Jucá Maria Helena
José Nery Roberto Santiago

Veto Parcial nº 35, de 2007 (PLC 33/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Eliseu Resende Maria do Rosário
Gilvam Borges Maria Lúcia Cardoso
Marcelo Crivella Sérgio Brito
Sérgio zambiasi Luciana Genro

Veto Parcial nº 36, de 2007 (PLV 33/2007)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Álvaro Dias Vicentinho
Francisco Dornelles Jurandil Juarez
Romero Jucá Dagoberto
Osmar Dias Renato Molling

Veto Parcial nº 37, de 2007 (PLC 115/2006)

	 SENADORES	 DEPUTADOS

Antonio Carlos Júnior Miguel Corrêa Junior
João Ribeiro Regis de Oliveira
Valter Pereira Fernando Coelho Filho
José Nery Sandro Mabel

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB.RN) – Nos termos do art. 105 do Regimento 
Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relató-
rio sobre o veto até o dia 12 de março de 2008.

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição 
Federal encerrar-se-á em 22 de março de 2008.

As matérias vão à publicação.
 O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Sr. Presiden-

te, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Tem V. Exª a palavra.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 

Pela ordem. Sem revisão do orador) – Sr. Presiden-
te, não posso deixar de saudar V. Exª pela forma com 
que está conduzindo os trabalhos do Congresso Na-
cional, em especial pelo fato de V. Exª haver buscado 
um entendimento com o Presidente da Câmara dos 
Deputados no sentido de que possamos mudar a po-
sição desconfortável em que se encontram Câmara, 
Senado e Congresso.

Sr. Presidente, somos favoráveis à criação da 
CPI de que V. Exª acabou de tratar. De alguma forma 
atuamos para que ela fosse criada.

No tocante aos vetos, a presença do Congresso 
Nacional tem sido apenas para compor o cenário de 
legalidade, porém, ausente de qualquer ação. 

V. Exª tem conhecimento de que o número de 
vetos acumulados é algo que remonta ao Governo do 
Presidente Itamar e que a Comissão que V. Exª acaba 
de criar será igual às outras, pois não produzirá qual-
quer resultado. 

Deixo, portanto, esse desafio não só para V. Exª, 
mas para todos nós. Sei que V. Exª tentou no dia de 
ontem votar alguns vetos e encontrará na Oposição 
toda a disposição para que isso ocorra, porque a vida 
jurídica nacional se ressente da insegurança jurídica 
gerada pelos vetos. 

Na verdade, os vetos são como um morto que 
ainda não foi enterrado, e, eventualmente, podem mu-
dar todo o curso da legislação brasileira.

Portanto, faço um apelo a V. Exª, que está disposto 
a mudar essa posição desconfortável em que se encon-
tram Câmara, Senado e Congresso, para que possamos 
fazer um esforço e, talvez, fazer com que realmente 
haja resultado nos trabalhos da Comissão criada para 
tratar de algo tão importante quanto o veto.

Talvez devêssemos evoluir para uma mudança 
consensual e criar uma comissão específica da Câma-
ra e do Senado, ou uma comissão permanente mista 
para emitir pareceres sobre os vetos.

Esta é a observação singela de um Deputado que 
admira V. Exª e que gosta muito deste Parlamento.
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 O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
também me juntar a todos os Srs. Senadores e Srs. 
Deputados, Congressistas do nosso País, que têm 
manifestado opinião favorável em relação à maneira 
correta com que V. Exª conduz os trabalhos do Con-
gresso Nacional, bem como ao seu desempenho.

Esta é uma sessão importante, a primeira do ano, 
e já estamos votando projetos. Lemos o requerimen-
to para a criação de uma CPMI e também a pauta de 
vetos, tema que há muito não apreciávamos.

Sr. Presidente, congratulo-me com V. Exª e com 
as 2 Casas do Poder Legislativo do nosso Brasil.

Faço um apelo a V. Exª: esgotada a pauta desta 
sessão, solicito que V. Exª a encerre antes das 14h, 
porque o Regimento Interno da Câmara dos Depu-
tados impede o início da sessão ordinária após esse 
horário.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Deputado Inocêncio Oliveira, compre-
endo a preocupação de V. Exª

Faço um apelo aos oradores inscritos para o pe-
ríodo de Breves Comunicações para que possamos 
cumprir o Regimento da Câmara dos Deputados.

O Deputado Manato já abriu mão, assim como o 
Deputado José Carlos Aleluia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
não posso deixar de atender ao pedido do meu amigo 
Inocêncio Oliveira, que vai me conceder a palavra à 
tarde, na Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Consulto o Deputado Sebastião Bala 
Rocha.

O SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA (Bloco/PDT-
AP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Abro mão 
da minha inscrição, Sr. Presidente, para colaborar com 
a Câmara dos Deputados e com Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Consulto o Deputado Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Também manifesto minha 
desistência, Sr. Presidente, pois falaremos na sessão 
da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Consulto o Deputado Edinho Bez.

O SR. EDINHO BEZ (Bloco/PMDB-SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, abro 
mão da minha inscrição. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Há, ainda, sobre a mesa alguns vetos 
que estão prejudicados, mas não há tempo para lê-los. 
Portanto, vou deixar a leitura para próxima reunião.

 O SR. ARTHUR VIRGÍLIO – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Tem V.Exª a palavra.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, trago 
a este Plenário assunto triste, de pesar: a morte de 2 
pessoas que têm muito a ver com o Congresso Na-
cional, 2 ex-Deputados Federais, sendo que Jonas 
Pinheiro também foi Senador.

Ontem, tivemos a tristeza de enterrar o Senador 
Jonas Pinheiro em sua cidade natal. Quero prestar-lhe 
homenagem, que deve ser do Congresso Nacional.

Do mesmo modo, como voto de pesar, assinado 
pelo Senador João Pedro, e aberto a quem mais queira 
participar desse gesto, hoje prestaremos homenagem, 
no Senado Federal, que creio seja também da Câma-
ra dos Deputados, do Congresso Nacional, ao Depu-
tado Francisco Pinto, falecido aos 77 anos de idade, 
na Bahia, herói da resistência ao regime de força, que 
pagou todas as penas e preços para sustentar suas 
convicções.

O Brasil tem o hábito de esquecer seus heróis. 
Francisco Pinto foi um, na época em que a República 
brasileira precisava de quem tivesse desprendimento 
para adotar atitude de herói.

Portanto, no Senado Federal, prestaremos home-
nagem a Jonas Pinheiro e a Chico Pinto. Imagino essa 
ser determinação também do Congresso Nacional, e 
da Câmara dos Deputados, porque ambos tiveram, 
cada um do seu lado, e até em trincheiras opostas, 
inúmeras vezes, brilhantes e significativas passagens 
por este Parlamento.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 

PMDB-RN) – Senador Arthur Virgílio, agradeço a V. 
Exª as palavras, bem como aos demais Parlamentares. 
Abordaremos o tema levantado por V. Exª no início da 
sessão, no Senado Federal.

 O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB-RN) – Está encerrada a sessão.

(Encerra-se a sessão às 14 horas.)
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6, e das demais emendas
constitucionais e índice temático.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.



Constituição
da República
Federativa do Brasil
(modelo econômico)

Publicação com atualização permanente.
Contém o texto constitucional de 5 de
outubro de 1988 com as alterações
introduzidas pelas Emendas
Constitucionais de Revisão, de nos 1 a 6, e
demais emendas constitucionais.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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